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LEI N9 788, de 2~ de f•veroiro de 1.982 • 

DiapÕ• aobr• conoeoaio de subvenção 10-

c iAl â1 En~idad•• Educativa• e Aaaiatenciaia. 

JO t OBtRTO DE ASSIS, Pre feito Munici 
p l de Ca ~o Li'llipo Pauli1t , Estado de ~ão Paulo, usando de uaa 
atribuiçõea le ais e de acordo e~. o prov d pela Cimar Hunici 
pal, sessão ordin-ria , realiz da e 1 - de fevereiro de 1.982 . 

P OMULGA a oguinto Leia 

Artigo l v - Fica Prefeitura Hunioi -
pal a utorizada a conceder, no corrente exercício, 1ubvenção o -
ci l ãa entidades asai1tenciaia e educativ • baixo diacrinúna -
das, nas ••suinte1 importâncias: 

a) Associação de Pai• e Aaino• doe Ex
cepcionais de Ca ro Limpo Pauliata: Cr$. ~10. 000.00 ( quatrocen -

toa • dez a.11 cruzeiro•> . 

b) Aaaociação d• Educação do Homea de 
Acanhã: cr•. ~0 .000,00 (quarenta ail cruzeiroa). 

Artigo 29 - A• entidades beneficiada•• 
ficam obrigadas, noa termo da legislação e vigor, a proceder 
com •tente preataçio d• conta• da aplicaçio da aubven~ão de que 
trata o arti o 19. 

Artigo 39 - Aa de•p•••• decorrentes da 
execu;io deata lei correrão por conta de verbas própria• do or~! 

nto vigente. •uplementada •• neceaaário. 

Artigo -9 - Eata lei entrará ea vigor' 

_)~ 



• 

• 

· e 

• 

fla . 02 

na data d• sua publicação, revoga4 a as dieposiçôee em contrário. 

tração de•ta Prefeitura 
ai• de fevereiro do ano 

( 

Publicada n Departamento de Admini•-

Respondendo 

dias do 

dois. 

Dept9 • 


